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Sessão de n... de outubro_ .de 19 82	 ACORDÃO N.°CSRF/02-0. 0 7 9

Recurso n.° RP/ 201-0 . 079

Recorrente FAZENDA NACIONAL

Recorrido 29 CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Sujeito Passivo: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA RUFFO LTDA.

IP1 - CLASSIFICAÇÃO FISCAL - Só- se excluem do capítu
lo 84 os artefatos de borracha endurecida quando se
trata de artigos para usos técnicos. Não configurada
a hipOtese, nega-se provimento ao recurso especial.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recur

so interposto pela FAZENDA NACIONAL.

ACORDAM os Membros da Câmara Superior de Recursos Fiscais

por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso especia
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Sala das Se sõeS, e, 11 de outubro de 1983 -,,
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AMADOR OUT ' Át ^ER ' D	 PRESIDENTE
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LOURIERbE .S F.'" DOS A TO/S - RELATOR
-	 AO e

LUIZ FERNANDo 01V RA DE MORAES - PROCURADOR DA
FAZENDA NACIONAL

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros: FERNAN

DO NEVES DA SILVA, HAMILTON DE SA DANTAS, JOSÉ FAÇANHA MAMEDE, NEW

TON PARANHOS, EDWALDO REIS DA SILVA e SEBASTIÃO Re2RIGUES CABRAL.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 0830-016.072177

Recurso n.°:	 RP/201-0.079

Acordei° n.°:	 CSRF/O 2-0 . 079

Recorrente:	 FAZENDA NACIONAL

Sujeito Passivo: INIXSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA RUFFO LTDA.

RELATC5RIO

Trata-sede recurso da Fazenda Nacional contra a decisio do

Segundo Conselho de Contribuintes, consubstanciada no AcOrdão numero

60.300, que, por maioria de votos, deu provimento ao recurso do su-

jeito passivo.

-
Discute-se, no caso, a classificaçao fiscal do produto de

nominado BREQUE DE BORRACHA usado em maquinas para brunir (polir) ar_
roz. Decidiu o Colegiado que esse produto classifica-se na posiçio

adotada para a maquina (capitulo 84) e no na posiç 'ao 40.14.99.00,co
mo quer o fisco federal.

O voto da maioria assenta-se em bem elaborado estudo das

Notas Explicativas da antiga Nomenclatura Aduaneira de Bruxelas e do

que deve ser entendido por "artigos de uso tacnico".

O ilustre representante da Fazenda Nacional discorda das

conclusCies da maioria, principalmente no que se refere -a- conceitua-
-
çao do que sejam artigos de uso tacnico e faz referancia, transcre-

vendo, a estudo apresent /ao n.' OEA por especialista na mataria sobre
esse assunto especifico.
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É o relat6riciá,
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VOTO DO RELATOR, CONSELHEIRO LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS

Tenho mantido, por coerência com a convicção que consegui

formar, pelo estudo da questão, posição contrãria ã maioria seja a

do Conselho originãrio, seja desta Egrégia Cãmara Superior de Re-

cursos Fiscais.

Até o momento, ainda não encontrei raz5es para alterar

esse entendimento. Não vejo, de outra parte, razão de ordem prãti

ca para continuar discrepando da opinião dominante.

Dessa forma, ainda que ressalvando essa posição, pasto

a acompanhar a maioria votando pelo não provimento do recuf,

4

op
!

Sala das Sessões, -- 11 de outubro de 1983 ,41407)--....,
LOURI 'BES FIUZ' DOS SANTOS
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